
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7159 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.759, DE 2016 
(Do Sr. Pedro Cunha Lima) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, que 
"Dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas, e dá outras 
providências", para vedar a cobrança compulsória da contribuição 
sindical anual dos trabalhadores temporários. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 18-A: 

“Art. 18-A. Não é devida a contribuição sindical de que trata o 

art. 578 da Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.442, de 1º de maio de 1943, no caso do 

trabalhador temporário de que trata essa Lei, apenas em razão 

dessa condição. ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As disposições da Lei nº 6.019, de 1974, validam uma espécie de 

prestação de serviços que retira do trabalhador a condição de empregado prevista 

no art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, em razão da 

transitoriedade do contrato. Assim, não é o temporário empregado da 

intermediadora ou da tomadora de serviços. 

Revendo o conceito de categoria profissional, extraído do art. 511, § 

2º, da CLT, temos que: 

Art. 511................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 2º A similitude de condições de vida oriunda da profissão ou 

trabalho em comum, em situação de emprego na mesma atividade 

econômica ou em atividades econômicas similares ou conexas, 

compõe a expressão social elementar compreendida como categoria 

profissional. (Grifo nosso) 

Percebe-se, com muita facilidade que a relação de emprego está na 

base do conceito de categoria. Ausente tal relação, no caso dos trabalhadores 

temporários, não se pode dizer que ele pertença à mesma categoria dos 

empregados da empresa tomadora de serviços. Na condição de temporários, esses 

trabalhadores não se unem de forma contínua, mas sim de forma transitória, e não 

se pode, em razão disso, extrair aquela similitude de interesses de que trata a CLT 

para extrair o conceito de categoria sindical. 

Ocorre que as empresas de trabalho temporário descontam o 

imposto sindical da remuneração do trabalhador temporário e recolhem a 
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importância aos cofres dos sindicatos aos quais os empregados das tomadoras 

estão vinculados.  A prática já rende uma disputa jurídica por essa contribuição entre 

os sindicatos dos empregados das tomadoras e os sindicatos de empregados em 

empresas de prestação de serviços a terceiros. 

Na disputa, decisão recente do Tribunal Superior do Trabalho — 

TST firmou a legitimidade dos entes sindicais ligados aos empregados das 

tomadoras de serviços. Como a alínea "a" do art. 12 da Lei nº 6.019, de 1974, 

garante aos temporários uma remuneração equivalente aos empregados da 

tomadora, o Tribunal entendeu que eles têm o mesmo enquadramento sindical 

destes, por conta da identidade das atividades e exigências comuns e do trabalho 

lado a lado. 

Com a devida vênia, nada mais falso. O TST afronta, com sua 

decisão, a letra do § 2º do art. 511 da CLT, ao ignorar solenemente a exigência de 

vínculo de emprego de que trata o dispositivo consolidado. Não bastasse isso, as 

garantias previstas na Lei nº 6.019, de 1974 são direitos mínimos que independem 

da atuação sindical e não incluem por si só outras vantagens negociadas na 

convenção coletiva da categoria de empregados. Por fim, a transitoriedade do 

trabalhador temporário não permite que ele se integre à empresa e usufrua de 

benefícios contínuos e futuros que sua contribuição financeira ajudou a conquistar. 

Convém assinalar que a cobrança da contribuição sindical 

compulsória do trabalhador temporário não é apenas ilegal, malgrado a decisão do 

TST, e injusta para com esses trabalhadores. Ela também se constitui em fonte de 

enriquecimento indevido, seja para os sindicatos dos empregados dos tomadores do 

serviço, seja para sindicatos aventureiros que disputam a condição de 

representantes de trabalhadores temporários apenas para se apropriar do imposto 

sindical. 

Registre-se que, apenas de 2005 para cá, mais de dois mil 

sindicatos surgiram no País, enquanto a taxa líquida de empregados sindicalizados 

ficou estacionada em torno de 17%. Esses números demonstram bastante bem a 

quem serve o sistema em vigor.  

Em razão do elevado teor social da matéria, peço aos nobres Pares 

o apoio necessário para a aprovação da matéria. 

Sessões, em 06 de julho de  2016. 

Deputado PEDRO CUNHA LIMA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 
 

 

Dispõe sobre o trabalho temporário nas 

empresas urbanas e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Ficam assegurados ao trabalhador temporário os seguintes direitos:   

a) remuneração equivalente à percebida pelos empregados de mesma categoria da 

empresa tomadora ou cliente calculados à base horária, garantida, em qualquer hipótese, a 

percepção do salário-mínimo regional;   

b) jornada de oito horas, remuneradas as horas extraordinárias não excedentes de 

duas, com acréscimo de 20% (vinte por cento);   

c) férias proporcionais, nos termos do artigo 25 da Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966;   

d) repouso semanal remunerado;   

e) adicional por trabalho noturno;   

f) indenização por dispensa sem justa causa ou término normal do contrato, 

correspondente a 1/12 (um doze avos) do pagamento recebido;   

 g) seguro contra acidente do trabalho;   

 h) proteção previdenciária nos termos do disposto na Lei Orgânica da Previdência 

Social, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973 (Art. 5º, Item 

III, letra "c" do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973).   

§ 1º Registrar-se-á na Carteira de Trabalho e Previdência Social do trabalhador 

sua condição de temporário.  

§ 2º A empresa tomadora ou cliente é obrigada a comunicar à empresa de trabalho 

temporário a ocorrência de todo acidente cuja vítima seja um assalariado posto à sua 

disposição, considerando-se local de trabalho, para efeito da legislação específica, tanto 

aquele onde se efetua a prestação do trabalho, quanto a sede da empresa de trabalho 

temporário.  

 

Art. 13. Constituem justa causa para rescisão do contrato do trabalhador 

temporário os atos e circunstâncias mencionados nos artigos 482 e 483, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, ocorrentes entre o trabalhador e a empresa de trabalho temporário ou entre 

aquele e a empresa cliente onde estiver prestando serviço.  

 

Art. 14. As empresas de trabalho temporário são obrigadas a fornecer às empresas 

tomadoras ou clientes, a seu pedido, comprovante da regularidade de sua situação com o 

Instituto Nacional de Previdência Social.  
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Art. 15. A Fiscalização do Trabalho poderá exigir da empresa tomadora ou cliente 

a apresentação do contrato firmado com a empresa de trabalho temporário, e, desta última o 

contrato firmado com o trabalhador, bem como a comprovação do respectivo recolhimento 

das contribuições previdenciárias.  

 

Art. 16. No caso de falência da empresa de trabalho temporário, a empresa 

tomadora ou cliente e solidariamente responsável pelo recolhimento das contribuições 

previdenciárias, no tocante ao tempo em que o trabalhador esteve sob suas ordens, assim 

como em referência ao mesmo período, pela remuneração e indenização previstas nesta Lei.  

 

Art. 17. É defeso às empresas de prestação de serviço temporário a contratação de 

estrangeiros com visto provisório de permanência no País.  

 

Art. 18. É vedado à empresa de trabalho temporário cobrar do trabalhador 

qualquer importância, mesmo a título de mediação, podendo apenas efetuar os descontos 

previstos em Lei.  

Parágrafo único. A infração deste artigo importa no cancelamento do registro para 

funcionamento da empresa de trabalho temporário, sem prejuízo das sanções administrativas e 

penais cabíveis.  

 

Art. 19. Competirá à Justiça do Trabalho dirimir os litígios entre as empresas de 

serviço temporário e seus trabalhadores.  

 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor sessenta dias após sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 3 de janeiro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Alfredo Buzaid 

Júlio Barata  

 

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  
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Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à 

condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, 

XXXII da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado 

esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição 

especial expressamente consignada. 

Parágrafo único. Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito 

de indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho 

prestando serviço militar ... (VETADO) ... e por motivo de acidente do trabalho. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 4.072, de 16/6/1962) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

 

Seção I 

Da Associação em Sindicato 

 

Art. 511. É lícita a associação para fins de estudo, defesa e coordenação dos seus 

interesses econômicos ou profissionais de todos os que, como empregadores, empregados, 

agentes ou trabalhadores autônomos, ou profissionais liberais, exerçam, respectivamente, a 

mesma atividade ou profissão ou atividades ou profissões similares ou conexas.  

§ 1º A solidariedade de interesses econômicos dos que empreendem atividades 

idênticas, similares ou conexas, constitui o vínculo social básico que se denomina categoria 

econômica. 

§ 2º A similitude de condições de vida oriunda da profissão ou trabalho em 

comum, em situação de emprego na mesma atividade econômica ou em atividades 

econômicas similares ou conexas, compõe a expressão social elementar compreendida como 

categoria profissional. 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353824&seqTexto=44871&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353824&seqTexto=44871&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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§ 3º Categoria profissional diferenciada é a que se forma dos empregados que 

exerçam profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em 

conseqüência de condições de vida singulares. 

§ 4º Os limites de identidade, similaridade ou conexidade fixam as dimensões 

dentro das quais a categoria econômica ou profissional é homogênea e a associação é natural. 

 

Art. 512. Somente as associações profissionais constituídas para os fins e na 

forma do artigo anterior e registradas de acordo com o art. 558 poderão ser reconhecidas 

como Sindicatos e investidas nas prerrogativas definidas nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 578. As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas 

na forma estabelecida neste Capítulo. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 579. A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de 

uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor 

do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na 

conformidade do disposto no art. 591. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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